
 
 

REQUERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO DE
INVESTIGAÇÃO E PROCESSANTE 

 
 

REQUERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE
COMISSÃO PROCESSANTE EM FACE DO
PREFEITO EMANUEL PINHEIRO PARA
APURAÇÃO DA PRÁTICA DE INFRAÇÃO
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA APENADA
COM A CASSAÇÃO DE MANDATO
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no art. 58, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá e no art. 5º do
Decreto-Lei 201/67, requeiro o recebimento da presente denúncia, com a posterior instauração de
Comissão Processante para apuração do cometimento de infrações político-administrativas pelo
Prefeito Emanuel Pinheiro, conforme razões de fato e de direito constantes na denúncia em
anexo.  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de março de 2023.
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